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AVISO DE LICITAÇÃO –

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

PREGÃO ELETRONICO N° 15/2023

 

ITENS COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA DE 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Eletronico 
n°15/2023

 

–

 

Processo

 

PROCESSO PM-ADM-2023/0812, tipo menor preço por ITEM. Regulamentado pelo Decreto 
nº 2.471, de 18 de Março de 2020, objetivando o Pregão.

  

Aquisição de fracionada de placas, cones e fitas de 
isolamento para atender equipe do DENTRAM nos serviços em prol do município, a pedido da Secretaria Municipal 
de Serviços Publicos,  

 
conforme c.i

 
nº 0405/2023, e solicitação de Compra nº 956/2022 ,

 
conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, (Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência elaborados 
pela Secretaria de Serviços Publicos) e demais anexos.   O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br)

 
e (www.org.br)  ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina.

 
Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 

endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 
07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 02/08/2023  às 09:30 horas (horário 
de Brasilia-DF)

 

Nova Andradina –

 

19

 

de julho de 2023.

  
 

Katiuscia de S Lima

 

Setor de Licitações

 

LEI COMPLEMENTAR Nº

  

295, de 14

 

de julho

 

de 2023.

 

Republicado por incorreção 14-07-2023-Edição nº 1621-2023

 

Acrescenta e altera

 

dispositivos na

 

Lei 
Complementar nº. 027, de 29 de dezembro de 1989, e 
dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º

 

Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 119 da Lei Complementar nº. 027, de 29 de 
dezembro de 1989, o qual possui a seguinte redação:

 

Art. 119 ...

 

Parágrafo único. O desmembramento, remembramento ou unificação de lote aprovado pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura só será efetivado pelo Departamento de Cadastro 
Imobiliário após o competente registro na matrícula do imóvel e a quitação dos débitos 
pendentes inerentes ao imóvel.

 

Art. 2°.

 

Fica alterada a Tabela

 

V

 

à Lei Complementar nº. 027, de 29 de dezembro de 1989, a qual passa 
a vigorar com

 

a redação da forma constante nesta lei.

 

Art. 3º.

 

Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em sentido contrário.

 

Nova Andradina -

 

MS, 14

 

de julho

 

de 2023.

 
                                          

José Gilberto Garcia

 
                                                    

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 ANEXO I 

 
À

 

LEI COMPLEMENTAR nº. 295, DE 14 DE JULHO DE 2023

 
TABELA V

 

–

 

Art. 127, da Lei Complementar nº. 27, de 29 de dezembro de 1989

 

ITEM

 

LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTO 
EM TERRENOS PARTICULARES

 

VALOR EM UFM/S

 

III

 

Taxa de renovação de aprovação de                   loteamento (por lote).

 

2%

 

IV

 

Taxa de vistoria para laudo de recebimento parcial ou final de loteamento 
(por lote).

 

4%

 

V

 

Taxa para análise de projeto (no ato do protocolo)

 

100%

 

VI

 

Taxa para cancelamento de projeto aprovado

 

100%

 

VII

 

Taxa para abertura de matrícula ou apuração de remanescente (por lote)

 

50%

 

VIII

 

Taxa para aprovação de desmembramento (por lote)

 

50%

 

IX

 

Taxa para cancelamento do desmembramento ou remembramento

 

100%

 

X

 

Taxa para unificação de lotes (por lote resultante)

 

100%

 

XI

 

Taxa para renovação de projeto de desmembramento já aprovado

 

50%

 

XII

 

Taxa para prestador de serviço(s) que não possui domicílio no município 
(por projeto)

 

100%

 

XIII

 

Taxa para cancelamento de ITBI, em caso de desistência de compra e 
venda por convenção das partes

 

100%

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 455, de 11

 

de

 

Julho

 

de 2023.

 

Publicado

 

por incorreção

 

12-07-2023-Edição nº 1619-2023

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1° Nomear ELLEN CRISTINA DOS SANTOS FRANCO, para ocupar o cargo de

 

Gerente 
Financeiro,

 

Símbolo DAS-113, atribuindo-lhe

 

30% (trinta

 

por cento) de gratificação de

 

representação, lotada

 

na 
Secretaria Municipal de Saúde

 

(PM-ADM-2023/05287).

 

Art. 3º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de julho de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 474 de 17 de Julho

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        
servidora ERIKA DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ERIKA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula 
5508, funcionária efetiva

 
no cargo
 

de Agente de Serviços de Saúde,
 

lotada
 

na Secretária 
Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 29/06/2023

 
à 26/09/2023, com 

fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio 
do servidor constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar a partir do dia 29/06/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de Julho

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 475

 

de 17 de Julho

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
JANDIRA REVERTE DOS SANTOS e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora JANDIRA REVERTE DOS SANTOS, Matrícula 5312, funcionária 
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Auxílio-doença, no período de 27/06/2023

 
à 24/09/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27/06/2023,

 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17 de julho de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 476  de 17 de Julho

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA, Matrícula 6864, funcionária 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 13/07/2023

 
à 10/10/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
13/07/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17 de julho

  

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

477 de

 

17

 

de Julho

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
VALDIRA NASCIMENTO ROBERTO

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora VALDIRA NASCIMENTO ROBERTO, Matrícula 9947, funcionária 
efetiva no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Auxílio-doença, no período de 11/07/2023

 
à 09/08/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n. º

 

993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
11/07/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17 de

 

Julho 

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.

 

478

 

de 17 de Julho

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
WELIKA ADRIANA ROSA DA SILVA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor WELIKA ADRIANA ROSA DA SILVA, matrícula 5420, funcionário 
efetivo no cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, 
no período de 14/07/2023

 
à 11/10/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
14/07/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17 de julho

 

de 2023

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 479

 

de 18

 

de

 

Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Nomear, a

 

servidora

 

pública

 

municipal TATIANE PEREIRA DA CRUZ

 

para ocupar o cargo 
de Assessor Governamental II,

 

Símbolo DAS -114,

 

atribuindo-lhe 40% (quarenta

 

por cento) de gratificação de 
representação, lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

 

(PM-ADM-2023/05658).

 

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de julho

 

de 2023.

 
   

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 480, de 18

 

de

 

Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições;

 

que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 252, de 26 de Agosto

 

de 2020;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

CONSIDERANDO que o parecer C-PAC00 –

 

2/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul deliberou pela legitimidade do reconhecimento de tempo para contagem recíproca entre o Regime 
Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência Social, para cargos constitucionalmente 
acumuláveis;

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 252 de 26 de agosto de 2020, estabeleceu o 
procedimento para reconhecimento de tempo referente cargos acumuláveis na forma do artigo 37 inciso XVI da 
Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.758 de 15 de março de 2021, que regulamenta o 
reconhecimento do tempo de serviço laborados em cargos acumuláveis

 

CONSIDERANDO o contido no artigo 3º do Decreto nº 2.758, que prevê a publicação de ato de 
reconhecimento do tempo, devidamente comprovado em processo administrativo;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Declarar reconhecido o tempo de serviço referente aos

 

períodos

 

de 6/8/2001 à 27/5/2012, 
a servidora

 

LUCIANA PELEGRINI MARCELINO PEREIRA,

 

matrícula 1.917,

 

nos termos da Lei Complementar nº 
252 regulamentada pelo Decreto nº 2.758, devidamente reconhecido no processo administrativo PM-ADM-
2023/02948,

 

que permanecerá

 

arquivado em pasta funcional na Subsecretaria

 

de Recursos Humanos ficando

 

a 
disposição para consulta dos órgãos fiscalizadores.

 
 

Art. 2°
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Nova Andradina-MS,  18  de  julho  de 2023.  
 

José Gilberto Garcia

 PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

481, de 18

 

de

 

Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo PM-
ADM-2023/04913;

 

CONSIDERANDO o laudo

 

médico pericial

 

de fls. 104 e 105, constante no procedimento 
administrativo supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180  (cento e oitenta)  dias,  a contar de 14  de julho  2023, a 

servidora DEBORA
 

FREIRE DOS SANTOS,
 

matrícula 4.647,
 

lotada
 

na Secretaria Municipal de Educação,
 

Cultura e 
Esporte

 
no

 
cargo

 
de Auxiliar de Serviços Básicos

 
(função de

 
auxiliar de serviços básicos),para exercer a função

 
de 

auxiliar de merenda,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a do dia 14

 

de julho

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de

 

julho

 

de 2023.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 483

 

de 19

 

de

 

Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1° Nomear POLIANA SUÉLLY DA SILVA ,

 

para ocupar o cargo de Assessor Governamental 
III,

 

Símbolo DAS

 

-115, atribuindo-lhe 40% (quarenta

 

por cento) de gratificação de representação, lotada

 

na 
Secretaria Municipal de Saúde

  

(PM-ADM-2023/05291).

 

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria, em

 

sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de maio

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 484,

 

de 19

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 31

 

de julho

 

de 2023, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 22

 
de

 
novembro

 
de 2015

 
a 21

 
de novembro

 
de 2020

 
à

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

ZENILDA PEDRO DA SILVA, matricula
 

5.856,
 

ocupante do
 

cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de 
Copeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (PM-ADM-2023/05137).  

Art. 2º
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 

constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a contar

 
do dia

 

31

 

de julho

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 485,

 

de 19

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 17

 

de julho

 

de 2023, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 5

 
de

 
julho

 
de 2007

 
a 4

 
de julho

 
de 2012

 
à

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
JOZELI CHULLI 

DA SILVA, matricula
 

1.361,
 

ocupante do cargo de Profissional de Serviços de Saúde, função de Assistente Social,
 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde (PM-ADM-2023/05504).  
Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

 

do dia 17 de 
julho

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 486, de 19

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o falecimento da

 

servidora

 

pública

 

municipal Maria de Souza Monção

 

no dia 
27

 

de maio

 

de 2023;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.

 
1°

 
Declarar, a partir do dia 27

 
de maio

 
de 2023, a vacância de um cargo

 
de Gestor de Ações 

Sociais, função de Assistente Social, na Secretaria Municipal de  Assistência Social e Cidadania,  ocupado  pela  
servidora MARIA DE SOUZA MONÇÃO, em razão de seu falecimento no dia 27  de maio  de 2023, nos termos do  
artigo 47, IV,

 
da LCM 42/2002(processo nº. PM-ADM-2023/05357).

  Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a declaração de vacância do cargo 

supracitado na ficha funcional da

 

servidora.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

27

 

de maio

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 487,

 

de 19

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder

 

afastamento por 24 (vinte e quatro) meses,

 

a partir de 1º

 

de

 

fevereiro de 
2023, sem remuneração, para trato de interesse particular a

 

servidora

 

pública

 

municipal

 

ROSA CRISTINA RIBEIRO

 

VALVERDE,

 
matrícula

 
4.922, ocupante

 
do cargo de Assistente de Serviços Organizacionais,

 
lotada

 
na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

(PM-ADM-2023/00787).
 

Art. 2º O servidor licenciado tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições  
previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência Municipal -  PREVINA, como condição  de 
deferimento e manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011).

 Art. 3º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará o afastamento da

 

servidora

 

constante

 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a contar do dia

 

1º

 

de 
fevereiro

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 489,

 

de 19

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a solicitação do

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

contida na Comunicação

 

SIGA 
Nº PM-CIN-2023/02263, na qual

 

solicita a designação do

 

servidor Hermes

 

José dos Santos,

 

para coordenar

 

o 
Centro de Atenção Psicossocial-CAPS

 

(PM-ADM-2023/05864);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1°

 
Designar o

 
servidor público

 
municipal HERMES JOSÉ DOS SANTOS, sem

 
remuneração e 

sem
  

prejuízo  das atribuições da sua função de Assistente Social,
 

para coordenar o Centro de Atenção 
Psicossocial-CAPS. 

Art.  2° Remover,  provisoriamente,  o  servidor  público  municipal HERMES JOSÉ DOS 
SANTOS,

 
matrícula 7.348,

 
lotado na Secretaria Municipal de Assistencial

 
Social e  Cidadania

 
de  Nova  Andradina-

MS,  para  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Nova Andradina-MS.

 
Art. 3º A Subsecretaria

 

de  Recursos  Humanos  averbará  a designação  e a remoção

 

do

 

servidor 
constantes

 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO 116/2022

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa D. MARTINS DE LIMA 
-

 

ME.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual,

 

previsto na 
Cláusula Sexta, para o período compreendido entre os dias 08/07/2023 até 07/03/2024 (08 meses), 

 

em 
razão da necessidade de readequação dos serviços de execução da obra, conforme consta na

 

justificativa 
técnica, mantendo valor contratual, previsto na cláusula quarta

 

e termo aditivo anterior,

 

referente a

 

contratação

 

de empresa especializada para reforma geral do

 

MUSEU MUNICIPAL E DA FUNDAÇÃO 
NOVA-ANDRADINENSE, conforme C.I. 306/2022 e Solicitação n° 753/2022,

 
a pedido da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as especificações e quantidades 
constantes na planilha de reprogramação,  cronograma físico-financeiro e memória de cálculo, com 
fundamento no artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Andradina –
 

MS, 07
 

de julho
 

de 2023.
 

 JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Prefeito Municipal

     

Secretária Municipal de Educação

 
Contratante

      

Cultura e Esportes

 
   

Ordenadora de despesas Contratante

 
 

D. MARTINS DE LIMA -

 

ME

 

Danilo Martins De Lima

 

Contratado
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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –

     

CAIXA POSTAL 01

 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –

      

FAX:  (67) 3441-1380      –

      

CEP  79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 121/2023

 

O MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e a Empresa

 

PLANGEO ENGENHARIA LTDA –ME.

 

DO OBJETO:Contratação de empresa especializada para obter estudo e o levantamento mediante a 
medição e a demarcação topográfica, georreferenciamento e a certificação dos perímetros das áreas 
para fins de registro de imóvel,

 

de acordo com a Comunicação SIGA N.º PM-CIN-2023/1555,

 

bem 
como a Solicitação siga n.º 136/2023 da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO . Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços 
(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 30 e 31 
do processo PM-ADM-2023/3679.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

O presente instrumento terá a validade de 90 (noventa) dias.

 

DO VALOR:

 

Fica ajustado o valor global de R$ 6.500,00

 

(seis mil e quinhentos reais) referente a empresa 
PLANGEO ENGENHARIA LTDA –

 

ME, CNPJ: 08.159.867/0001-04, por um período de 90 (noventa) dias.

 

Proj./Ativ.:

 

2.068 –

 

Gestão da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 

Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00. –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica

 

Código Reduzido:

 

193, consignadas no Orçamento para o exercício de 2023.

 

Nova Andradina, 10

 

de julho de 2023. 

 
 

JULIANA LOPES 

    

PLANGEO ENGENHARIA LTDA –ME

  

Secretária Municipal de Meio Ambiente

   

Rodrigo Molina Tiba

 

E Desenvolvimento Integrado

  

Contratada

 

Ordenadora de despesas

  

Contratante
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N°

 

188/2022

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº2553/2022/1444/2023

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 188/2022

 

E NOTAS DE EMPENHO 
Nº2553/2022/1444/2023, celebrado com a Empresa USA-UNIÃO DOS SERVIÇOS, AMPLIAÇÕES, 
CONSTRUÇÕES & OBRAS EM EDIFICAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ: 37.068.083/0001-60

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                             

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N°

 

202/2021

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº252/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016,

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 202/2021 E NOTA DE EMPENHO Nº252/2021, 
celebrado com a Empresa CIRURGICA BIOMEDICA-EIRELI, inscrita no CNPJ: 11.215.901/0001-17  

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos

 

os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                          

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N°

 

203/2021

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº253/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016,

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 203/2021 E NOTA DE EMPENHO Nº253/2021, 
celebrado com a Empresa CIRURGICA ITAMBÉ-

 

EIRELI, inscrita no CNPJ: 

  

26.847.096/0001-11.

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                           

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N°

 

204/2021

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº254/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016,

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 204/2021 E NOTA DE EMPENHO Nº254/2021, 
celebrado com a Empresa FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
36.327.075/0001-29.

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                           

DELMA PRADO

 

CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N°

 

205/2021

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº255/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016,

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 205/2021 E NOTA DE EMPENHO Nº255/2021, 
celebrado com a Empresa,

 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E ODONTOLOGICOS LTDA,

 

inscrita no CNPJ: 39.707.683/0001-57.

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos

 

ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                           

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N°

 

206/2021

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº256/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016,

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 206/2021 E NOTA DE EMPENHO Nº256/2021, 
celebrado com a Empresa,

 

GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA,

 

inscrita no CNPJ: 40.380.377/0001-38

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                             

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N°

 

207/2021

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº257/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016,

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 207/2021 E NOTA DE EMPENHO Nº257/2021, 
celebrado com a Empresa,

 

PAULO HENRIQUE DE ASSIS,

 

inscrita no CNPJ: 37.916.894/0001-74

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados  de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                             

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N°

 

208/2021

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº258/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016,

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 208/2021 E NOTA DE EMPENHO Nº

 

258/2021, 
celebrado com a Empresa,

 

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS-

 

EIRELI,

 

inscrita no CNPJ: 
18.729.614/0001-74

 

O

 

presente CONTRATO

 

E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

                                                        

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 

DE

 

LIMPEZA DE TERRENO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Fiscalização de Posturas da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, AUTUA o(s) proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, para que obrigatoriamente dentro do prazo de 15 
(quinze) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, efetue a limpeza do imóvel autuado e o recolhimento da respectiva 
multa. Caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, terá direito ao

 

desconto de 60% (sessenta por cento)

 

da multa. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 
o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 
1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
 

AIF N°
 

DATA DA 
INFRAÇÃO

 
PROPRIETÁRIO

 
CóD. 

IMóVEL

 
Q

 
L

 
ENDEREÇO

 
LOTEAMENTO/BAIRRO

 
AREÁ 

M²

 
4114/2023

 

13/7/2023

 
 

 

ISMARA PACHECO DA 
SILVA

 

(ESPóLIO) 

 
 

8537

 

183

 

1

 

RUA JOSE DOMINGOS 
817

 

SÃO VICENTE DE 
PAULO

 

300

 
4115/2023

 

19/7/2023

 

MARIA MENDES

 

3002

 

340

 

1

 

RUA SETE DE SETEMBRO 
2106

 

CENTRO

 

400

 

 

Fiscal de Posturas

 

Matricula

 

7780
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